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AssEssoRIR ;unÍuca

PRocEsso l,tcIrlrónto Ne 032/2025
cHAMADA púgltcA Ne otg lzo2s
panscnnluRíoIco

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. Lrt 14.133121 Ll t',Os'itittloll,tis ,\l-l'tiRaÇors,

AcERcA DA LEGALIDADE Do INsTRtlMENTo couvocR't'írxtri no PRrt(;t':sstl Ltct'ln'rÓRto Ne

03212025, CHeuRuR PúsLlcn Nç 074/2025.

Emerge o presente parecer solicitado pela Comissão de Contrataçôes tlo Município de Chã

Grande-PE, acerca da legalidade do instrumento convocatório do Process^o l,icitatório nQ 032/2025,

Chamada Pública ne 074/2025, o qual detém como ohjeto o crerlenciantento DE AR'IISTAS

INDIVIDUAIS, GRUPOS CULTURAIS, GRUPOS MUSICAIS F: GRUPOS DIVI.:RSOS, INTF;RI,SSADOS EM

COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA DA PREFEITURA E I)OS SEIJS F]QIJIPAMF:NTOS CIJI,TURAIS,

C0MPREENDENDO O PERÍODO DE 01 (UM) ANO, CONFORME CALHNDÁRlO ANl.'41,.

Destarte, emito o presente parecer, ressaltando sempre quc o rrxAnle dos motivos

determinantes do ato em análise cabe a Comissão Pernranente de l,icitac.io, para (luL\nt devent os autos

ser remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por este Procurador são ilotatlo:'^ de cariiter

opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgatrdo os atos da (,onrissito Pel'tnatrente de

Licitação.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Trata-se de exame jurídico a ser realizado no instrumento convocatório da presente

Chamada Pública, o qual detém como objeto o credenciamento DE AR]'ISI'AS INI)lVll)llAIS, GRI,POS

CULTURAIS, cRUpOS MUSICAIS E GRUPOS DIVERSOS, INTERESSADOS EM COMPoR A PROGRAMAÇÃo

ARTÍSTICA DA PREFEITURA E DOS SEUS EQUIPAMENTOS CULTIJRAIS, COMPREENDENDO O

PERíODO DE 01 (UM) ANO, CoNFORME CALENDÁRIO ANUAL,.

A presente abordagem restringe-se aos aspectos iuridicos da (lhamarl;r P(rblica, excluídas,

portanto, as questões de natureza técnica diversa, que Íbgem à compctôncia da Asscssoria furÍclica,
conforme bem destacado no Enunciado correspondente à Boa Práticir (bnsrrltir,,r rr'r 07, extraído do

Manual de Boas Práticas Consultivas publicado pela Advocacia-Geral cla [Jni;lt, [:nr relaçào a tais
questões técnicas, parte-se do pressuposto de que as autoridatles cornpelentcs rnunir:iaranr-se dos

conhecimentos específicos imprescindíveis para sua adequaçâo às netessiclarlcs rla Adminrstração,

observando os requisitos legalmente impostos.

Enunciado nc 07
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A manifesação consultiva que adentrar questão lurídica com potetrcial de srgttificativo retlexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de tazê-lo, t:vit.atrclrl-se posicionamentos

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativo:; 'rl.l de r:olrvcniência ou

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes etnitir opinião ou firrtlrrllilt'reconrendações, desde

que enfatizando o caráter discricionário de seu acatantento.

Há de se presumir, pois, que as especificações tecnicas eotttidas em cada processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas caractet'ísticas, r'ctluisitos r-'avaliação

do preço estimado, tenham sido determinadas pelo setor competellto t:orn lr;tsc r:ut parânretros

técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, Assitrt, srta atttitção dar-se-á

conforme o art. 3Bo, parágrafo único, da Lei 14.t33/21.

A análise do edital e minuta do contrato é exigência feita pela Lei Fedcral tt': 14.13.1, no em

seu art. 53. Veiamos:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatírrio seguirá para o ílrgiirl de asscssoralnento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade trrediantc aniilise irrríclica da

contratação.

Ab Initio importa que iniciemos a análise do presente feito, levando como termo inicial, a

conceituação do modo de contratação aqui escolhido. Tal conceituação er definiçào não poderia ser

retirada de outra fonte senão da própria legislação regente das licitações, csculyrída e estruturada na

Leil4.l33/2Lpor meio de seu art.6e, XLIII:

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamatnento priblit:t) enr qlle a Adtninistração

Pública convoca interessados em prestar serviços orr íornecer bens para r;ue, preenchidos os

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na etttidadc p,tra í-'x('(ut;lr rl obieto c;ttando

convocados;

Importa mencionar também que, a Nova l.ei de l.icitaçoes í:) Contratações Pírblicas

conceitua o Credenciamento não como uma modalidade de Licitação, mas sirn con)í) unla das hipóteses

de procedimentos auxiliares, conforme previsto no art. 78, I tlo tliploma l,egal,

O artigo 79, pot consequência, trará as hipóteses de aplicaçâo clo credenciamento, assim

observe-se:

Art.79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses dt' t:ontr;ttaçào:

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para ;r Adrninistraçào a realização de

contratações simultâneas em condições padronizaclas;

II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do r:ontr';rtado estít a cargo do

beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do vaklr tla prcstação e'clas condições

de contratação inviabiliza a seleção de agente por nreio de processo tle licitaç.io. ParágraÍtr único. Os

procedimentos de credenciamento serão definidos r:m regulanrento, obsrlrvarlas as scguintes
regras:
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I - A Administração deverá divulgar e manter à disposiçâo do p(rblico, ent sítio eletrônico oficial,

edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastr,ttnetlto l)ermallente' de novos

interessados;

II - Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quanclo o obieto trào pertrtitíl' a cotrtratação

imediata e simultânea de todos os credenciados, deverào ser atlot;rrlos t ritórios ohietivos de

distribuição da demanda;

III - o edital de chamamento de interessados clcrvcrá prevor irs contlir,:rit:s padrottizadas de

contratação e, nas hipóteses dos incisos I c. II do caput deste artigo, tlevcr;i definir rt valor da

contratação;

IV - Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Adntinistração tleverá t't'gistrar as cotações de

mercado vigentes no momento da contratação;

V - Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado son autorização expressa

da Administração;

VI - Será admitida a denúncia por qualquer das partes nos l)razos fixatlos no crlital.

Nesta toada, a Doutrina vem se posicionando a respeito da te'mática do (,redenciamento

nos termos da Lei 74.133/2L. Rodrigo Bordalo Rodrigues' enl sua obra intitulada Nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, apresenta o credenciamento da seguint.e firt'nra:

"A Lei n. 74.13312021 define o credenciamento da seguinte fbrrna: "processo atlministrativo de

chamamento público em que a Administração Púrblica convoca interessados em prestar
senriços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no

órgão ou na entidade para executar o obieto quando convocados."

"Outrossim, a nova lei dispõe sobre as situações que autorizam o nranuse'io rlo credenciarnento. A

primeira diz respeito à hipótese clássica, atinente à contratação "paralela e n;io excludente.", ou seia,

a Administração realiza contratações simultâneas, ern condições padronÍzadas, desde que haia

viabilidade e vantajosidade. A segunda refere-se à "seleção a critérios de terceiros", em que a

seleção do contratado fica a cargo do beneficiário direto da prestaç;io. fá a terceira detém relação

com os "mercados fluidos": situação em que a flutuaçâo constante do valor da prestação e das

condições de contratação inviabiliza a seleção do agente por meio de processo de licitaçâo."

Interessante que visitemos também o contido rra obra "Nova Lei de Lrcitações e Contratos

Administrativos escrita em coniunto por parte dos Professores Álvaro Capirgio e Reinaldo CoutoZ:

O credenciamento de licitantes é precedido de charnanrento público, rnerliantt'cdital divrrlgado pelo

órgão ou entidade em sítio eletrônico oficial, possibilitando-se penlranentoní.rltc o cadastramento

1 RODRIGUES, Rodrigo B. Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: lirlitora Saraiva,
2021. E-book ISBN 9786555598230. Disponível em:
https://integrada.minhabiblioteca.com.br / # /books / 97 865555982110 /
22COUTO,Reinaldo; CAPAGIO, Álvaro do C. Nova Lei de Licitações c Contratos Adr.rrinistratirros. São Paulo:
Editora Saraiva, 2021. E-book, ISBN 9786555598223. Disponível em:
https://integrada.minhabiblioteca.com.br / # /books / 97 86555598223 /
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de licitantes interessados em fornecer bens ou prestar serviços r\ Adtrlutistrilçiio. Íi cabível o

credenciamento nas seguintes hipóteses de contratação: (i) paralela e nãrt r:xt:lttdente, sendo viável

e vantajosa para a Administração a realização de contrataçÕes sinttrltâtleas etn condições

padronizadas; (ii) quando a seleção do contratado está a cargo rle tcrceiro, llcneficiário direto da

prestação; (iii) em mercados fluidos, quando a Í1utuação constalttc do v:tlnr da prcstação e das

condições de contratação inviabiliza a licitaçào. Na hipótese de contt'at"tç:ào t'ttt tttercados fluidos, a

Administração deve registrar as cotações de mercado vigentes no Inotnento da contratação e, nos

outros casos, o edital deve consignar o valor da contl'atação. Quaudo viável a i:ontratação paralela e

não excludente, mas o objeto não permitir a contratação imediata e sitrtttltânea tle todos os

credenciados, adotar-se-ão critérios objetivos de distribuição cla rlcmarrda. Adnrite-se a denúncia

por qualquer das partes, segundo os prazos discriminados e'm edital. Corn hase no al't. 74, lV, da Lei

n. 14.L33/202t, é inexigível a licitação nas hipóteses de crcclenciantt:rtt«r. A inexigibilidade

fundamenta-se porque o credenciamento possui lógica oposta àquela rergenle da lícitação. Quando a

Administração engendra procedimento licitatório, quer-se, nrediante critér.ios obictivos, a seleção

da proposta mais vantajosa, dentre todas as ofertadas. No credr.:nctall)e1rto, o sentido ó outro: a
Administração almeja ter ao seu dispor a nraior quantidade possívcl «lc irttcressados, porqttc da

pluralidade de fornecedores advém a vantajosidade

Diferentemente do aplicado durante a vigência da Lei 8.666/c):1, a Nor,a t,ei de Licitações e

Contratações Públicas delimitou e fundamentou de forma positivada e definitiva a intt'ligência do

Credenciamento para a contratações realizadas por parte da Administração Prihlica.

Assim sendo, demonstra-se por meio da análise dos aut<ls, o ()nquadranrento dos

requisitos para aplicação do credenciamento para fins de realização dc cltanrantento ptiblico, bem

como seu respeito aos entendimentos mais recentes da Doutrina razão pcla qual ttâo haveria óbice no

prosseguimento do feito.

Isto posto, pugna esta Assessoria furídica que após devida análise no instrumento

convocatório do Processo Licitatório em comento, constatou-se a legalidade do re'ferido instrumento,

tendo sido observados os termos da Lei Federal ne 1.4.1.3312L.

É o Parecer, Salvo Melhor fuízo.

Chã Grande-PE, sexta-feira, 25 de abril de 2025.
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QUETROZTHOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA
Advogado OABIPE ne 37.827

Empresarial Maurício de Nassau Trade Center
Av. Oswaldo CnlzZlT - Sala 602, 6" andar
Maurício de Nassau / Caruaru - PE

thomazmoura@outlook.com,br
(8r) 9 99673-6,í4t

Advogado OABIPE n\t 60.974

-i--..



TuoMAz Moune
.À :.t \' :; ,1,. i". I A

Empresarial Maurício de Nassau Trade Center
Av. Oswaldo Crut?l7 - Sala 602, 6" andar
Maurício de Nassau / Caruaru - PE

thomazmoura@outlook.com.br
(81) 9 99673{44t


